
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600129641 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BETEL MOVEIS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL12247

MANAUS

30 Março 2023

Nº FCN/REMP

AMN2363490414

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/021.604-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMN2363490414

Data

30/03/2023

659.633.342-68 ALICE MITIKA ISHIKAWA 30/03/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

313.556.092-91 Elizeu da Mota Trindade 30/03/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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1ª. ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA  - EIRELI  

 BETEL MOVEIS EIRELI                                      
CNPJ:  30.746.178/0001-47 

NIRE: 1360012964-1 
 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato de Sociedade individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI, o abaixo assinado: 
 
Elizeu da Mota Trindade, brasileiro, empresário, solteiro, portador da CNH DETRAN/Am 
Nº 00323249975, emitida em 06/04/2018, inscrito no CPF Nº 313.556.092- 91, natural da 
cidade de Manaus/Am, nascido em 07/04/1971, residente e domiciliado sito a Rua Professor 
Alcijara nº 55, Colônia Terra Nova Cep: 69093-479, Manaus / Am. 
 
 
Único titular componente da Sociedade individual de responsabilidade limitada que gira sob 
a denominação social de BETEL MOVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob o 
nº30.746.178/0001-47, com sede na  Avenida Duque de Caxias, n° 454, Bairro: Centro, 
Manaus-AM. CEP: 69.020.140, com requerimento de empresário arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Amazonas com o seguinte número: NIRE 1360012964-1. 
 
Resolve alterar o seu ato constitutivo e o faz mediante cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ENTRADA DE TITULAR 
 
ALICE MITIKA ISHIKAWA, brasileiro, natural de Lucelia-SP, Solteiro, data de 
nascimento em 05/07/1956, empresário, portador do C.P.F nº 659.633.342-68, carteira de 
identidade RG nº 18993664 SSP-AM, residente e domiciliado na Rua Oscarito, n° 29, 
Quadra 2, Bairro: Aleixo, Manaus-AM. CEP: 69.060-260. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: CAPITAL SOCIAL - SAÍDA DE TITULAR E 
TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS  
 

O titular Elizeu da Mota Trindade, acima qualificado, decide retirar-se da empresa 
cedendo e transferindo o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil Reais) do capital 
social para a titular ALICE MITIKA ISHIKAWA. O titular que se retira Sr. Elizeu da 
Mota Trindade, recebe neste ato todos seus haveres, pelos quais da quitação não tendo mais 
nada a requerer nem no presente nem no futuro com relação a sua retirada da sociedade. O 
capital social fica distribuído para o titular da seguinte forma:  

 
TITULAR VALOR EM R$ % 

ALICE MITIKA ISHIKAWA 150.000,00 100 
TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 150.000,00 100 

Parágrafo Único: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, 
entretanto, todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: CAPITAL SOCIAL – AUMENTO DE CAPITAL 
 
O Capital Social que era de R$ 150.000,00 ( Cento e Cinquenta  mil reais) é alterado neste 
ato para R$ 1.000.000,00 (hum milhão de  reais) divididos em 1.000.000 (Hum milhão de 
cotas) no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, sendo 400 mil reais integralizado 
em distribuição de lucro e 450 mil reais em espécie, subscrita e integralizadas em moeda 
corrente e legal do país, a conta da data de registro na junta comercial do Estado do 
Amazonas, assim distribuídos:  

 
TITULAR QUOTAS VALOR EM R$ % 

ALICE MITIKA ISHIKAWA 1.000.000 1.000.000,00 100 
TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 1.000.000 1.000.000,00 100 
 

 

CLÁUSULA QUARTA: ACERVO 
 
O acervo desta empresa, no valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), passa a 

constituir o capital da LTDA. Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo 
da referida LTDA, com o teor a seguir:  
 

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida LTDA, com 
o teor a seguir:  

 
ALICE MITIKA ISHIKAWA, brasileiro, natural de Lucelia-SP, Solteiro, data de 
nascimento em 05/07/1956, empresário, portador do C.P.F nº 659.633.342-68, carteira de 
identidade RG nº 18993664 SSP-AM, residente e domiciliado na Rua Oscarito, n° 29, 
Quadra 2, Bairro: Aleixo, Manaus-AM. CEP: 69.080260. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO DA EMPRESA 
 
A sociedade gira sob o nome empresarial: BETEL MOVEIS LTDA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SEDE 
 
A sociedade tem sede e domicílio Avenida Duque de Caxias, 454, Bairro: Centro, Manaus-
AM. CEP: 69020.140. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO SOCIAL 
 
O objeto social é o seguinte: 
 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 
31.03-9-00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal 
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos 
industriais não especificados anteriormente 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1323051 em 31/03/2023 da Empresa BETEL MOVEIS LTDA, CNPJ 30746178000147 e protocolo 230216048 -
30/03/2023. Autenticação: FEB066227585215D4E4568E86F72FB1C5E58E2. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/021.604-8 e o código de segurança GqNM Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 31/03/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.

pág. 4/11



41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação 
e refrigeração 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.74-5-00 - Comércio atacadista de cimento 
46.79-6-02 - Comércio atacadista de mármores e granitos 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO CAPITAL SOCIAL 
 
O Capital Social é de R$ 1.000.000,00 (Hum milhão reais) divididos em 1.000.000 (Hum 
milhão) de quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, subscrita e  totalmente integralizado em 
moeda corrente e legal do país, fica assim dividido para os sócios: 

 
SÓCIOS QUOTAS VALOR EM R$ % 

ALICE MITIKA ISHIKAWA 1.000.000 1.00.000,00 100 
TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 1.000.000 1.00.000,00 100 

 
Parágrafo Único: A responsabilidade do socio e limitada ao capital integralizado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO INÍCIO E DA DURAÇÃO 
 
A sociedade iniciou suas atividades em 20.06.2018 e seu prazo de duração é indeterminado. 
Podendo estabelecer filiais e sucursais e em qualquer ponto do Território Nacional, 
obedecendo às disposições legais vigentes.  
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CLÁUSULA SEXTA – DAS QUOTAS 
 
As Quotas são indivisíveis e a sócios poderá vender, ceder ou transferir a terceiros as cotas 
que possuem na sociedade, sem prévio consentimento por escrito dos demais sócios, que em 
igualdade de condições, terão o direito de preferência na aquisição das mesmas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DE CADA SÓCIO 
 
A responsabilidade do sócio está limitada ao montante de suas quotas, ou seja, às suas 
participações no capital social integralizado desta sociedade, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
A administração da sociedade será exercida por, ALICE MITIKA ISHIKAWA que 
assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e 
passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos 
no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, 
ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse 
da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos 
públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS REUNIÕES 
 
Todas as deliberações do sócio que se fizerem necessária, tais como aprovação de contas dos 
administradores, aumento ou redução de capital, designação ou destituição dos 
administradores, modo de remuneração, pedido de concordata, distribuição de lucro, 
alteração contratual e fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos, sejam por imposição da 
lei ou relevância da matéria para a sociedade, serão tomadas em reunião convocada pelo 
administrador para este fim, como rege o artigo 1.072 do Código Civil em vigor. Em 
consonância ao disposto no § 1º do artigo mencionado, a opção pela reunião descarta a 
necessidade de assembléia. 
 
Parágrafo Primeiro – A reunião da sócia será realizada em qualquer época, mediante 
convocação dos administradores ou sócios. 
 
Parágrafo Segundo – As deliberações serão aprovadas somente pela totalidade dos sócios 
representando o total do capital social. 
 
CLAUSULA DÉCIMA – CONSELHO FISCAL 
 
No uso da faculdade estabelecida pelo artigo 1.066 da Lei 10.406/2002, os sócios resolvem 
não constituir o conselho fiscal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL 
 
No dia 31 de Dezembro de cada ano, é levantado o Balanço Anual e geral da sociedade. Os 
Lucros ou Prejuízos serão distribuídos, ou suportados pelos sócios na proporção de suas 
Quotas do Capital Social. 
 

Parágrafo Único: O critério dos sócios e no atendimento dos interesses da própria sociedade, 
o total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucro, nos critérios 
estabelecidos pela Lei Comercial ou permanecer em lucros acumulados para futura 
destinação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRÓ-LABORE 
 

O sócio administrador poderá retirar mensalmente, a título de Pró-Labore, o equivalente até 
o máximo permitido pela Legislação do Imposto de Renda. Importância esta que deverá ser 
levada a débito da conta Despesas Administrativas da Contabilidade da Sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FALECIMENTO DOS SÓCIOS E 
LIQUIDAÇÃO SOCIAL 
 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, sociedade não se dissolverá, cabendo ao sócio 
remanescente pagar os herdeiros do falecido a sua parte, após ser levantado um Balanço 
extraordinário em 60 dias ou se convier aos herdeiros do pré-morte ou interditado, será 
lavrados novo contrato com inclusão destes com os direitos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
A sócio, ALICE MITIKA ISHIKAWA; declaram sob as penas da lei, de que não estão 
impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concordância, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA – "DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE" 
 
Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de  EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE  EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ABERTURA DE FILIAL 
 
A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Aos casos omissos do presente contrato será regulado pelas leis vigentes e pelas que vierem 
a ser promulgadas pelos poderes constitutivos do país. Fica eleito o Foro de Manaus, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.  
 
E, por estarem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente em uma via de igual teor. 
 
 

Manaus (AM), 30 de Março de 2023 
 

 
____________________________________                                                             

ALICE MITIKA ISHIKAWA 
Socio Administrador 

 
 

____________________________________                                                             
Elizeu da Mota Trindade 

titular 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/021.604-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMN2363490414

Data

30/03/2023

659.633.342-68 ALICE MITIKA ISHIKAWA 30/03/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

313.556.092-91 Elizeu da Mota Trindade 30/03/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 23/021.604-8.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BETEL MOVEIS LTDA, de CNPJ 30.746.178/0001-47 e
protocolado sob o número 23/021.604-8 em 30/03/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
1323051, em 31/03/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Michelly Ferreira de Andrade.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Eylan Manoel da Silva Lins. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

659.633.342-68 ALICE MITIKA ISHIKAWA 30/03/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

313.556.092-91 Elizeu da Mota Trindade 30/03/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

659.633.342-68 ALICE MITIKA ISHIKAWA 30/03/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

313.556.092-91 Elizeu da Mota Trindade 30/03/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 30/03/2023

Documento assinado eletronicamente por Michelly Ferreira de Andrade, Servidor(a) Público(a), em
31/03/2023, às 12:02.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1323051 em 31/03/2023 da Empresa BETEL MOVEIS LTDA, CNPJ 30746178000147 e protocolo 230216048 -
30/03/2023. Autenticação: FEB066227585215D4E4568E86F72FB1C5E58E2. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/021.604-8 e o código de segurança GqNM Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 31/03/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.

pág. 10/11



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

EYLAN MANOEL DA SILVA LINS345.323.582-72

Manaus. sexta-feira, 31 de março de 2023

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1323051 em 31/03/2023 da Empresa BETEL MOVEIS LTDA, CNPJ 30746178000147 e protocolo 230216048 -
30/03/2023. Autenticação: FEB066227585215D4E4568E86F72FB1C5E58E2. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/021.604-8 e o código de segurança GqNM Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 31/03/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600129641 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BETEL MOVEIS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

MANAUS

9 Agosto 2023

Nº FCN/REMP

AMP2300096277

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1375958 em 09/08/2023 da Empresa BETEL MOVEIS LTDA, CNPJ 30746178000147 e protocolo 230531997 -
09/08/2023. Autenticação: 8C33D5F8209A76E68B288225E6830AF36C358C. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/053.199-7 e o código de segurança BjeG Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 10/08/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/053.199-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2300096277

Data

09/08/2023

659.633.342-68 ALICE MITIKA ISHIKAWA 09/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1375958 em 09/08/2023 da Empresa BETEL MOVEIS LTDA, CNPJ 30746178000147 e protocolo 230531997 -
09/08/2023. Autenticação: 8C33D5F8209A76E68B288225E6830AF36C358C. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/053.199-7 e o código de segurança BjeG Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 10/08/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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2ª. ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
 BETEL MOVEIS LTDA                                      

CNPJ:  30.746.178/0001-47 
NIRE: 1360012964-1 

 
Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato de Sociedade limitada - 
LTDA, o abaixo assinado: 
 
ALICE MITIKA ISHIKAWA, brasileiro, natural de Lucelia-SP, Solteiro, data de 
nascimento em 05/07/1956, empresário, portador do C.P.F nº 659.633.342-68, carteira de 
identidade RG nº 18993664 SSP-AM, residente e domiciliado na Rua Oscarito, n° 29, 
Quadra 2, Bairro: Aleixo, Manaus-AM. CEP: 69.060-260. 
 
Único socio componente da Sociedade individual de responsabilidade limitada que gira sob 
a denominação social de BETEL MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
30.746.178/0001-47, com sede na  Avenida Duque de Caxias, n° 454, Bairro: Centro, 
Manaus-AM. CEP: 69.020.140, com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Amazonas com o seguinte número: NIRE 1360012964-1. 
 
Resolve alterar o seu contrato social e o faz mediante cláusulas e condições seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL 
 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 
31.03-9-00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal 
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos 
industriais não especificados anteriormente 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação 
e refrigeração 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.74-5-00 - Comércio atacadista de cimento 
46.79-6-02 - Comércio atacadista de mármores e granitos 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
 

Em virtude das alterações verificadas, os sócios resolvem consolidar o seu contrato 
social que passa a ter a seguinte redação: 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  
BETEL MOVEIS LTDA                                      

CNPJ:  30.746.178/0001-47 
NIRE: 1360012964-1 

 
ALICE MITIKA ISHIKAWA, brasileiro, natural de Lucelia-SP, Solteiro, data de 
nascimento em 05/07/1956, empresário, portador do C.P.F nº 659.633.342-68, carteira de 
identidade RG nº 18993664 SSP-AM, residente e domiciliado na Rua Oscarito, n° 29, 
Quadra 2, Bairro: Aleixo, Manaus-AM. CEP: 69.060-260. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO DA EMPRESA 
 
A sociedade gira sob o nome empresarial: BETEL MOVEIS LTDA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SEDE 
 
A sociedade tem sede e domicílio Avenida Duque de Caxias, 454, Bairro: Centro, Manaus-
AM. CEP: 69020.140. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO SOCIAL 
 
O objeto social é o seguinte: 
 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 
31.03-9-00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal 
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos 
industriais não especificados anteriormente 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
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42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação 
e refrigeração 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.74-5-00 - Comércio atacadista de cimento 
46.79-6-02 - Comércio atacadista de mármores e granitos 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO CAPITAL SOCIAL 
 
O Capital Social é de R$ 1.000.000,00 (Hum milhão reais) divididos em 1.000.000 (Hum 
milhão) de quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, subscrita e  totalmente integralizado em 
moeda corrente e legal do país, fica assim dividido para os sócios: 

 
SÓCIOS QUOTAS VALOR EM R$ % 

ALICE MITIKA ISHIKAWA 1.000.000 1.00.000,00 100 
TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 1.000.000 1.00.000,00 100 

 
Parágrafo Único: A responsabilidade do socio e limitada ao capital integralizado. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO INÍCIO E DA DURAÇÃO 
 
A sociedade iniciou suas atividades em 20.06.2018 e seu prazo de duração é indeterminado. 
Podendo estabelecer filiais e sucursais e em qualquer ponto do Território Nacional, 
obedecendo às disposições legais vigentes.  
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CLÁUSULA SEXTA – DAS QUOTAS 
 
As Quotas são indivisíveis e a sócios poderá vender, ceder ou transferir a terceiros as cotas 
que possuem na sociedade, sem prévio consentimento por escrito dos demais sócios, que em 
igualdade de condições, terão o direito de preferência na aquisição das mesmas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DE CADA SÓCIO 
 
A responsabilidade do sócio está limitada ao montante de suas quotas, ou seja, às suas 
participações no capital social integralizado desta sociedade, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
A administração da sociedade será exercida por, ALICE MITIKA ISHIKAWA que 
assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e 
passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos 
no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, 
ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse 
da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos 
públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS REUNIÕES 
 
Todas as deliberações do sócio que se fizerem necessária, tais como aprovação de contas dos 
administradores, aumento ou redução de capital, designação ou destituição dos 
administradores, modo de remuneração, pedido de concordata, distribuição de lucro, 
alteração contratual e fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos, sejam por imposição da 
lei ou relevância da matéria para a sociedade, serão tomadas em reunião convocada pelo 
administrador para este fim, como rege o artigo 1.072 do Código Civil em vigor. Em 
consonância ao disposto no § 1º do artigo mencionado, a opção pela reunião descarta a 
necessidade de assembléia. 
 
Parágrafo Primeiro – A reunião da sócia será realizada em qualquer época, mediante 
convocação dos administradores ou sócios. 
 
Parágrafo Segundo – As deliberações serão aprovadas somente pela totalidade dos sócios 
representando o total do capital social. 
 
CLAUSULA DÉCIMA – CONSELHO FISCAL 
 
No uso da faculdade estabelecida pelo artigo 1.066 da Lei 10.406/2002, os sócios resolvem 
não constituir o conselho fiscal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL 
 
No dia 31 de Dezembro de cada ano, é levantado o Balanço Anual e geral da sociedade. Os 
Lucros ou Prejuízos serão distribuídos, ou suportados pelos sócios na proporção de suas 
Quotas do Capital Social. 
 

Parágrafo Único: O critério dos sócios e no atendimento dos interesses da própria sociedade, 
o total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucro, nos critérios 
estabelecidos pela Lei Comercial ou permanecer em lucros acumulados para futura 
destinação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRÓ-LABORE 
 

O sócio administrador poderá retirar mensalmente, a título de Pró-Labore, o equivalente até 
o máximo permitido pela Legislação do Imposto de Renda. Importância esta que deverá ser 
levada a débito da conta Despesas Administrativas da Contabilidade da Sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FALECIMENTO DOS SÓCIOS E 
LIQUIDAÇÃO SOCIAL 
 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, sociedade não se dissolverá, cabendo ao sócio 
remanescente pagar os herdeiros do falecido a sua parte, após ser levantado um Balanço 
extraordinário em 60 dias ou se convier aos herdeiros do pré-morte ou interditado, será 
lavrados novo contrato com inclusão destes com os direitos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
A sócio, ALICE MITIKA ISHIKAWA; declaram sob as penas da lei, de que não estão 
impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concordância, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA – "DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE" 
 
Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de  EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE  EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ABERTURA DE FILIAL 
 
A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Aos casos omissos do presente contrato será regulado pelas leis vigentes e pelas que vierem 
a ser promulgadas pelos poderes constitutivos do país. Fica eleito o Foro de Manaus, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.  
 
E, por estarem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente em uma via de igual teor. 
 
 

Manaus (AM), 09 de Agosto de 2023 
 

 
____________________________________                                                             

ALICE MITIKA ISHIKAWA 
Socio Administrador 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/053.199-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2300096277

Data

09/08/2023

659.633.342-68 ALICE MITIKA ISHIKAWA 09/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 23/053.199-7.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BETEL MOVEIS LTDA, de CNPJ 30.746.178/0001-47 e
protocolado sob o número 23/053.199-7 em 09/08/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
1375958, em 09/08/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Larissa Marinho Ferreira.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Eylan Manoel da Silva Lins. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

659.633.342-68 ALICE MITIKA ISHIKAWA 09/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

659.633.342-68 ALICE MITIKA ISHIKAWA 09/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 09/08/2023

Documento assinado eletronicamente por Larissa Marinho Ferreira, Servidor(a) Público(a), em
09/08/2023, às 18:01.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

EYLAN MANOEL DA SILVA LINS345.323.582-72

Manaus. quarta-feira, 09 de agosto de 2023
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico que este documento da empresa ELISEU DA MOTA TRINDADE, CNPJ 30746178000147, foi deferido e arquivado sob o nº 13101556021
em 20/06/2018. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo C231000059775 e o código de
segurança xUvH Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/04/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BETEL MOVEIS EIRELI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

1

020

046

2244

2247

MANAUS

28 Agosto 2020

Nº FCN/REMP

AMP2000187278

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

20/027.454-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2000187278

Data

10/07/2020

313.556.092-91 ELIZEU DA MOTA TRINDADE

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI 
ELISEU DA MOTA TRINDADE – EPP. 

CNPJ Nº 30.746.178/0001-47  -  NIRE JUCEA 1310155602-1 

1 

 

 

 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de empresário para 
EIRELI, Elizeu da Mota Trindade, brasileiro, empresário, solteiro, portador da CNH 
DETRAN/Am Nº 00323249975, emitida em 06/04/2018, inscrito no CPF Nº 313.556.092-
91, natural da cidade de Manaus/Am, nascido em 07/04/1971, residente e domiciliado sito a 
Rua Professor Alcijara nº 55, Colonia Terra Nova Cep: 69093-479, Manaus / Am, na 
qualidade de titular da empresa ELISEU DA MOTA TRINDADE - EPP, com sede sito a 
Rua Francisco de Freitas nº 55, Letra A, Colonia Santo Antonio, cidade de Manaus, Estado 
do Amazonas, Cep: 69093-479, cujo Ato Constitutivo se encontra registrado na JUCEA - 
Junta Comercial do Estado do Amazonas sob Nire nº 1310155602-1 de 20/06/2018, 
devidamente inscrita no CNPJ sob Nº 30.746.178/0001-47, ora transforma seu registro de 
Empresário em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -  
EIRELI, a qual se regerá doravante pelo ato Constitutivo, resolve: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Transformar esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI, sob a denominação  de BETEL 
MOVEIS - EIRELI - EPP, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  ALTERAÇÃO DO CAPITAL -  O Capital Social da 
EIRELI, passa a ser no valor de R$ 150.000,00 ( Cento e Cinquenta Mil Reais ), 
devidamente integralizado em moeda corrente legal do País. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  – ENDEREÇO - O endereço da EIRELI, passa a ser na 
Avenida  Duque  de  Caxias nº 454, Centro,  Cep: 69020-140,   município   de   Manaus,   
Estado   do   Amazonas.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Para tanto, passa a transcrever na integra, o Ato Constitutivo da 
referida EIRELI, com o teor seguinte: 

 
BETEL MÓVEIS - EIRELI – EPP - CNPJ Nº 30.746.178/0001-47  

 
Pelo presente instrumento de Ato Constitutivo de transformação de empresário para 
EIRELI, Elizeu da Mota Trindade, brasileiro, empresário, solteiro, portador do RG CNH 
DETRAN/Am nº 0032329975, emitida em 06/04/2018, inscrito no CPF Nº 313.556.092-91, 
natural da cidade de Manaus/Am, nascido em 07/04/1971, residente e domiciliado sito a 
Rua Governador Gilberto Mestrinho nº 04, bairro Petrópolis, Cep: 69067-514. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL -    A presente  EIRELI,   girará  sob a 
denominação de BETEL MÓVEIS -  EIRELI - EPP,   com   sede   na   Avenida   Duque   de  
Caxias nº 454, Centro,  Cep: 69020-140,   município   de   Manaus,   Estado   do  Amazonas,    
podendo   a  qualquer   tempo,   a   critério   de    seu   titular,  abrir   ou   fechar   filiais   em  
qualquer  parte  do território nacional.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI 
ELISEU DA MOTA TRINDADE – EPP. 

CNPJ Nº 30.746.178/0001-47  -  NIRE JUCEA 1310155602-1 

2 

 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL 
OS OBJETOS SOCIAIS SÃO: 
 
4789-0/07 -  COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
1813-0/01 -  IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 
1822-9/99 -  SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO     
ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 
3101-2/00 -  FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA 
3102-1/00 -  FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL 
3103-9/00 -  FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE OUTROS MATERIAIS, EXETO MADEIRA 
E METAL 
3314-7/99 -  MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 
3329-5/01 -  SISTEMA DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL 
4120-4/00 -  CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 
4292-8/02 -  OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL 
4321-5/00 -  INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
4322-3/02 -  INSTALAÇÃO E MANUTENÇAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 
4399-1/02 -  MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS 
ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 
4399-1/03 -  OBRAS EM ALVENARIA 
4399-1/99 -  SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
4639-7/01 -  COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS  
4649-4/08 -  COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 
4679-6/02 -  COMERCIO ATACADISTA DE MARMORES E GRANITOS 
4744-0/99 -  COMÉRCIO VAREJISTA DE NATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  
4754-7/01 -  COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 
7733-1/00 – ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
4674-5/00 -  COMÉRCIO ATACADISTA DE CIMENTO 
4744-0/01 -  COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
4789-0/99 -  COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FUNARÁRIOS CAIXÃO E URNA 
4330-4/03 -  OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 
4322-3/01 -  INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITÁRIA E DE GÁS 
4319-3/00 -  SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 
4329-1/01 -  INSTALAÇÃO DE PAINEIS PUBLICITÁRIOS 
4742-3/00 -  COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI 
ELISEU DA MOTA TRINDADE – EPP. 

CNPJ Nº 30.746.178/0001-47  -  NIRE JUCEA 1310155602-1 

3 

 

 

 
4221-9/03 -  MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
4330-4/04 -  SERVIÇO DE PINTURA DE ADIFICIOS 
4399-1/05 -  PERFURAÇÕES E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
4221-9/02 -  CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA 
4213-8/00 -  OBRAS DE URBANIZAÇÃO – RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
4330-4/02 -  INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÁRIAS, E 
ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 
4330-4/99 -  OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PARAZO DE DURAÇÃO 

 
O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa 
jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente 
do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – CAPITAL SOCIAL 
 
O Capital Social da EIRELI é de R$ 150.000,00 ( Cento e Cinquenta  Mil Reais ), o qual 
esta totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. 

 
CLÁUSULA QUINTA – ADMINISTRAÇÃO 
 
A EIRELI será administrada pelo seu titular, ELIZEU DA MOTA TRINDADE, a quem 
caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, 
sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado, podendo o mesmo 
nomear procurardor(es) para representá-lo no cargo. 

 
CLÁUSULA SEXTA – EXERCÍCIO SOCIAL 

 
O término de cada  exercício  social  será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DECLARAÇÃO 
 
Declara  o  titular  da  EIRELI, para  os  devidos  fins e  efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. 

 
CLÁUSULA OITAVA – RESPONSABILIDADE 
 
A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida 
pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.
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ELISEU DA MOTA TRINDADE – EPP. 
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CLÁUSULA NONA – DESINPEDIMENTO 

 
O titular declara sob as penas da lei, de que não está impedido, por lei especial, e nem 
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a 
administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. ( Art 1.011, § 1º, CC/2002). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – FORO 

 
Fica eleito o foro tal da Cidade de Manaus, estado do Amazonas, para resolver 
quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI. 

 
O instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI, será assinado em 01 (uma) via que será 
registrado e arquivado na JUCEA – Junta Comercial do Estado do Amazonas. 

 
 
Manaus /Am, 07 de Julho de 2020. 
 
ELIZEU DA MOTA TRINDADE 
Titutlar  - CPF Nº  313.556.092-91 
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Certifico registro sob o nº 13600129641 em 31/08/2020 da Empresa BETEL MOVEIS EIRELI, Nire 13600129641 e protocolo 200274546 -
20/08/2020. Autenticação: F512C0A266E7198413271E854232951B8A13FDD0. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/027.454-6 e o código de segurança m3W5 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 31/08/2020 por Lycia Fabíola Santos de Andrade  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

20/027.454-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2000187278

Data

10/07/2020

313.556.092-91 ELIZEU DA MOTA TRINDADE

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13600129641 em 31/08/2020 da Empresa BETEL MOVEIS EIRELI, Nire 13600129641 e protocolo 200274546 -
20/08/2020. Autenticação: F512C0A266E7198413271E854232951B8A13FDD0. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/027.454-6 e o código de segurança m3W5 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 31/08/2020 por Lycia Fabíola Santos de Andrade  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea 
informando o número do protocolo 20/027.454-6.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BETEL MOVEIS EIRELI, de NIRE 1360012964-1 e
protocolado sob o número 20/027.454-6 em 20/08/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 13600129641, em 31/08/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Aristofanes de
Sousa Rabelo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lycia Fabíola Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

313.556.092-91 ELIZEU DA MOTA TRINDADE

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

313.556.092-91 ELIZEU DA MOTA TRINDADE

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

313.556.092-91 ELIZEU DA MOTA TRINDADE

Manaus. segunda-feira, 31 de agosto de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Aristofanes de Sousa Rabelo, Servidor(a)
Público(a), em 31/08/2020, às 08:01 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13600129641 em 31/08/2020 da Empresa BETEL MOVEIS EIRELI, Nire 13600129641 e protocolo 200274546 -
20/08/2020. Autenticação: F512C0A266E7198413271E854232951B8A13FDD0. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/027.454-6 e o código de segurança m3W5 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 31/08/2020 por Lycia Fabíola Santos de Andrade  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE720.917.462-15

Manaus. segunda-feira, 31 de agosto de 2020

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13600129641 em 31/08/2020 da Empresa BETEL MOVEIS EIRELI, Nire 13600129641 e protocolo 200274546 -
20/08/2020. Autenticação: F512C0A266E7198413271E854232951B8A13FDD0. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/027.454-6 e o código de segurança m3W5 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 31/08/2020 por Lycia Fabíola Santos de Andrade  Secretário-Geral.
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   CERTIDÃO

                          C E R T I F I C O a pedido verbal 
da  pessoa  interessada,  e  no  uso  das  atribuições  conferidas 
pela Lei  8.935/94, que revendo os arquivos e livros deste 9º 
Tabelionato  de  Notas,  deles,  no  Livro  nº  P-0633,  às  Folhas 
nº   146  à  147,  consta  o  ato  notarial  com  o  seguinte  teor:             
            

PROCURAÇÃO PÚBLICA que  faz  BETEL MOVEIS LTDA  na  forma 
abaixo:

S A I B A M todos quantos este público instrumento de procuração virem que, aos 8 
(oito) dias do mês de julho do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), neste 9º Tabelionato 
de Notas, situado na Rua Professor Marciano Armond, nº 307, bairro Adrianópolis, nesta 
cidade de Manaus, Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, compareceu 
como outorgante   BETEL  MOVEIS  LTDA sociedade unipessoal limitada, sediada  em 
Manaus -  AM, na Avenida Duque de Caxias, nº 454, Centro, inscrita no CNPJ sob nº 
30.746.178/0001-47, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado 
do Amazonas  -  JUCEA,  sob  NIRE  nº  1360012964-1,  e  sua  1ª alteração do contrato 
social,  registrada  na  referida  Junta  Comercial,  sob  nº   1323051,  em  31/03/2023, 
Protocolo nº  230216048,  30/03/2023,  neste  ato representada  por  sua  Titular:  ALICE 
MITIKA  ISHIKAWA, brasileira, solteira,  não mantém  união  estável  conforme declara, 
empresaria, portadora  da Carteira Nacional  de Habilitação  nº  02532241464, expedida 
pelo  DETRAN/AM,  em  14/02/2022,  inscrita  no  CPF/MF  sob  nº  659.633.342-68, 
residente e domiciliada na Rua Oscarito, nº 29, bairro Aleixo, Manaus/AM. A outorgante 
foi reconhecida como a própria por mim, Escrevente Autorizado, através dos documentos 
apresentados,  do  que  dou  fé.  E,  por  ela  outorgante,  foi  dito  que,  pelo  presente 
instrumento  e  na  melhor  forma  de  direito,  nomeia  e  constitui  seu  procurador  LUIZ 
ISSAMI ISHIKAWA, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade nº 
1370550-4,  expedida  pela  SSP/AM  em  09/12/2014,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº 
510.906.608-63, residente  e domiciliado  na  Avenida  Rio  Negro,  nº  17,  bairro Japiim, 

"
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Manaus/AM; a quem confere os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para tratar de 
todos os negócios e assuntos de interesse da empresa outorgante, podendo para tanto: 
a) representá-la junto a Bancos e Casas Bancárias em geral, inclusive Banco do Brasil 
S/A,  Banco  Itaú  Unibanco,  Banco  Múltiplo  S/A,  Banco  Bradesco  S/A,  Banco 
Santander  Brasil  S/A,  Banco  HSBC S/A,  Banco  da  Amazônia  S/A-  BASA,  Caixa 
Econômica  Federal  -  CEF,  Sistema  de  Cooperativas  de  Crédito  do  Brasil  - 
SICOOB, BANCO SAFRA S/A, Empresas adquirentes Multi-Bandeiras de serviços 
financeiros  como  CIELO,  PAGSEGURO,  PAG  BANK,  REDE,  SUMUP,  GETNET, 
SUPERGET,  e  onde  mas  preciso  for,  podendo para tanto requerer e assinar  o que 
preciso for, com o fim de abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, fazer depósitos e 
retiradas, efetuar  transferências, pagamentos  por  qualquer  meio,  alterar,  cadastrar  e 
desbloquear senhas,  emitir,  assinar  e  endossar  cheques;  retirar  cheques devolvidos, 
sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques e autorizar cobrança; 
solicitar saldos, extratos de contas e talões de cheques para uso da empresa; receber 
todas as importâncias devidas ou destinadas à outorgante, independente de sua origem 
ou procedência; passar recibos  e dar quitação, emitir, endossar  e aceitar duplicatas  e 
notas promissórias, descontar, caucionar e entregar para cobrança bancária, duplicatas, 
letras de câmbio e notas promissórias;  b) admitir, demitir e indenizar empregados, fixar 
salários  e  gratificações,  assinar  carteiras  de  trabalho  e  previdência  social,  fazer  as 
respectivas anotações, pagar salários e receber quitação;  c) representá-la em qualquer 
Juízo, Instância ou Tribunal, mover as ações que julgar conveniente e defendê-la nas 
que lhe forem movidas, usar dos poderes para o foro em geral (art.  105 do CPC), bem 
como os especiais de transigir, desistir, reconvir, recorrer, dar e receber quitação, firmar 
compromissos, produzir  provas,  receber notificações,  constituir  e  destituir advogados, 
firmar contratos de prestação de serviços; d) comprar e vender os produtos atinentes ao 
seu ramo de negócio, combinar preços, prazos  e demais condições assinar contratos, 
guias, requerimentos,  despachos  de mercadorias  e demais documentos  necessários, 
pagar e receber importâncias, dando e recebendo quitações; e) promover a participação 
em licitações  públicas,  concordar  com  todos  os  seus  termos,  assistir  à  abertura  de 
propostas,  fazer  impugnações,  reclamações,  protestos  e  recursos,  fazer  novas 
propostas, rebaixos e descontos, prestar cauções, levantá-las, receber as importâncias 
caucionadas ou depositadas; f) representá-la junto às  Repartições Públicas Federais, 
Estaduais  e  Municipais,  bem  como  perante  as  suas  respectivas  fiscalizações, 
junto  aos  Ministérios,  Secretarias,  Departamentos,  Diretorias,  Autarquias, 
Institutos,  Delegacias,  Coordenadorias,  Exatorias,  Agências,  INCRA,  INSS, 
DETRAN, Receita Federal do Brasil, SEFAZ, Superintendência da Zona Franca de 
Manaus -  SUFRAMA,  Procuradoria  Geral  da  Fazenda Nacional-PGFN,  Prefeitura 
Municipal de Manaus-PMM e suas Secretarias e fiscalizações, IMPLURB, SEMEF, 
SECT -  Secretaria das Cidades e  Territórios,  SEMMAS, SUSAM, DVISA, ANVISA, 
CORPO  DE  BOMBEIROS,  POLICIA  FEDERAL,  CIVIL  e  MILITAR,  Amazonas 
Energia, Águas de Manaus, OI, TIM, VIVO, CLARO, NET, SKY, PROCON, SERASA, 
SPC,  Empresas  de  Economia  Mista,  Coletorias,  Capitanias,  Alfândegas,  Juntas 
Comerciais,  Inspetorias,  Divisões,  Redes,  Cartórios  em  geral,  inclusive 
Tabelionatos  de  Notas,  Correios  e  Telégrafos,  Indústria  e  Comércio  em  geral  e 
onde mais preciso for, tudo requerendo, promovendo e assinando em defesa dos direitos 
e interesses  da empresa outorgante; fazer  e  assinar  a  sua declaração  do Imposto  de 
Renda, receber  as respectivas notificações  e assinar  os certificados correspondentes, 
pagar  os  impostos,  taxas  e  demais  tributos  devidos,  bem  como  contribuições 
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previdenciárias, requerer  e  receber  quaisquer  benefícios  a  que  venha  a  ter  direito, 
promover cobranças amigáveis e judiciais, dando recibos e quitações, inclusive protestar 
títulos  cambiários,  bem  como  averbar  e/ou  cancelar  protestos,  assinando  termos, 
declarações  e  requerimentos,  requerer  e  receber  certidões,  certificados,  laudos, 
defendê-la  em  processos  fiscais  e/ou  administrativos,  receber  e  assinar  toda  a 
correspondência da outorgante,  simples  ou registrada,  com  ou  sem  valores  postais, 
encomendas, reembolsos; enfim, usar dos mais variados poderes em direito permitidos e 
indispensáveis ao  fiel  e cabal desempenho do presente mandato.  A qualificação  do 
procurador,  bem  como  o  objeto  do  presente  mandato  foram  declarados  e 
conferidos pela outorgante, que  por eles se responsabiliza.   Assim o disse, e me 
pediu lhe  lavrasse  a presente,  que  foi  lida,  acha  em tudo conforme, aceita,  ratifica  e 
assina. Eu  (ass) Lauderrane dos Santos Queiroz, Escrevente Autorizado,  a digitei.  Eu 
(ass) Lauderrane dos Santos Queiroz, Escrevente Autorizado, lavrei, conferi, li e encerro 
o  presente  ato,  colhendo  as  assinaturas.  E  eu,  (ass)  RAQUEL  COLARES  REGIS, 
TABELIÃ  SUBSTITUTA,  subscrevo,  dou  fé  e  assino.  Valores  Cobrados  pelo  ato: 
Emolumentos: R$  48,07  +  FUNETJ  R$ 7,21  +  COMPUTAÇÃO  R$ 0,00  +  SELO  R$ 
1,90 + ISS R$ 2,40 =  FARPAM R$ 2,40 = Total R$ 61,98. Valido somente com selo de 
fiscalização  e  controle.  No  ato  foi  colhida  a  assinatura  (ass)  de  ALICE  MITIKA 
ISHIKAWA. Eu ____ Lauderrane dos Santos Queiroz, Escrevente Autorizado, extraí por 
meio eletrônico  o presente Traslado,  conferi  dou  fé  e assino.  CERTIFICO  que  o  ato 
acha-se  devidamente assinado, e  em pleno  vigor até a  presente data. Era o que 
continha em dito documento,  que  aqui  foi fielmente transcrito.  Por  ter  sido requerida, 
extraí a presente CERTIDÃO em Manaus, 08 de agosto de 2023. Era o que me cumpria 
certificar. Todo o referido é verdade e dou fé. Válido somente com Selo de Fiscalização e 
Controle. Eu, Plicilane Morais de Castro dos Santos, Escrevente Autorizada, subscrevo, 
dou fé e assino.    

Manaus-AM, 08 de agosto de 2023

EM TESTEMUNHO DA VERDADE 

___________________________________
Plicilane Morais de Castro dos Santos

"
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: R8NLU-9CB7P-BFAUU-VS8MZ

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

PLICILANE MORAIS DE CASTRO (CPF 744.400.202-91) em 08/08/2023 14:22

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e

informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/R8NLU-9CB7P-BFAUU-VS8MZ

.



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 30.746.178/0001-47
NOME EMPRESARIAL: BETEL MOVEIS LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$1.000.000,00 (Hum milhão de reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ALICE MITIKA ISHIKAWA
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB.
Emitido no dia 31/03/2023 às 13:12 (data e hora de Brasília).

 VOLTAR   IMPRIMIR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos


 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html


 

 

 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BETEL MOVEIS LTDA
CNPJ: 30.746.178/0001-47 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:04:19 do dia 05/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/01/2024.
Código de controle da certidão: 2E2D.2407.B539.618F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.746.178/0001-47
Razão

Social: BETEL MOVEIS EIRELI

Endereço: AV DUQUE DE CAXIAS 454 / CENTRO / MANAUS / AM / 69020-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/08/2023 a 22/09/2023

Certificação Número: 2023082407280766921341

Informação obtida em 08/09/2023 16:26:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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VÁLIDA ATÉ 12/11/2023

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

196892/2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE : BETEL MOVEIS LTDA
ENDEREÇO : AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, Nº: 454, CEP: 69020140
BAIRRO :     CENTRO     COMPLEMENTO: ,     
INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  41158201 
CNPJ/CPF : 30746178000147

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

14/08/2023Tributos

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS *****
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****

 

**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************

Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS,
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°196892/2023

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços  SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação
81D.ECA.DE3.424. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.
Cadastrado em: 14/08/2023



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BETEL MOVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.746.178/0001-47
Certidão nº: 17722981/2023
Expedição: 28/04/2023, às 09:06:26
Validade: 25/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BETEL MOVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 30.746.178/0001-47, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



08/09/2023, 15:28 Certidão Negativa Contribuinte

sistemas.sefaz.am.gov.br/GAE/mnt/dividaAtiva/certidaoNegativa/emitirCertidaoNegativaContDte.do 1/1

Governo do Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Fazenda
Secretaria Executiva da Receita
Departamento de Arrecadação

Certidão Nº: 52590154
Data: 08/09/2023

Hora: 15:28:50
Válida até: 08/10/2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

C.N.P.J: 30.746.178/0001-47 - BETEL MOVEIS LTDA

Inscrição: 05.417.189-0 - Situação: Ativo

CNAE: 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos
últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima identificado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa
do Estado.

Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.br

http://www.sefaz.am.gov.br/
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.746.178/0001-47
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/06/2018

 
NOME EMPRESARIAL
BETEL MOVEIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BETEL MOVEIS EPP

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
31.03-9-00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DUQUE DE CAXIAS

NÚMERO
454

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.020-140

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DANNYEL@DSALESASSESSORIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9186-5752/ (92) 9161-9312

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/06/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/08/2023 às 15:48:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.746.178/0001-47
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/06/2018

 
NOME EMPRESARIAL
BETEL MOVEIS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.74-5-00 - Comércio atacadista de cimento
46.79-6-02 - Comércio atacadista de mármores e granitos
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *)
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DUQUE DE CAXIAS

NÚMERO
454

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.020-140

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DANNYEL@DSALESASSESSORIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9186-5752/ (92) 9161-9312

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/06/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/08/2023 às 15:48:14 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



 INSCRIÇÃO

05.417.189-0 30.746.178/0001-47
  C.N.P.J

  RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL
BETEL MOVEIS LTDA

Simples
  REGIME

02/06/202519/02/2020

BETEL MOVEIS EPP

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA NA AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS

CADASTRAMENTO

  NOME FANTASIA

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO
AVE DUQUE DE CAXIAS, NRO 454, CENTRO, MANAUS - AM CEP
69.020-140

ATIVIDADE ECONÔMICA NA SEFAZ

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

 VIA

5

VALIDADE

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CADASTRO DE CONTRIBUINTE DO ICMS

GOVERNO DO AMAZONAS

02/06/2023

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório, desde
19/02/2020.
3101-2/00 (desde 31/08/2020).

OBSERVAÇÃO

EMISSÃO

001685717060636

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

Optante do Simples Nacional



PREFEITURA DE MANAUS

B.C.M. - BOLETIM DE CADASTRO MERCANTIL

TVS ISSQN

Jurídica

41158201 BETEL MOVEIS EIRELI

30746178000147

Permanente

Ativo

BETEL MOVEIS EPP

Mensal 0,0000 0,00

Não

70 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA DE NATUREZA EMPRESÁRIA

0

0 0 0

20/06/2018   /  /   /  /

Não Não  /  /

Outros

Tributável EPP   /  /

1364922

20/06/2018

NÃO TRIBUTÁVEL

Opt. do SIMEI Porte Simples Nac.Opt. do Simples

Classificação da Atividade

Razão Social Reduzida

Reativação

Estimado até

Prz. Vigência

Autônomo

Natureza Jurídica

Vlr EstimadoPerc.Porte

Tipo (E/P)Fantasia

Cad. PrefeituraAbertura Encerramento

Suspensão

Situação

I.E. / R.G.CNPJ/CPF

Pessoa

Cad. por OfícioCód. GeralQtd. Instr. Mus.Qtde Profis.Qtde Func.Nome do ContadorC.R.C.

Razão SocialC.M.C.

Alvará/TLF

Processo

N.º Cons. Prof.

     0 - 0

Data ProcessoNº Proc. IsençãoQtdePagamentoAutônomo

0 Não0   /  /

Nº Conselho Prof: Data ProcessoNº Processo Isenção Nº Revisão Cadastral Revisado

Localização da Empresa

,

454

0 0

69020140CENTRO AVENIDA - DUQUE DE CAXIAS

10800233033100010

MANAUS AM

ARAUJO.DINHO2000@GMAIAL.COM 92 81427637

395,002068996 0,00

92 81427637

Lote no LoteamentoQuadra no LoteamentoLoteamento

FAXE-Mail

UFMunicípio

TelefoneCEPNúmero

Complemento

LogradouroBairro

Área OcupadaLoteQuadraInscriçãoMatrícula Área Risco Sanitário

Endereço de Domicílio Fiscal

MANAUS AM69020140

CENTROAVENIDA - DUQUE DE CAXIAS 454

Endereço Bairro

Complemento

Número

CEPMunicípio UF

E-Mail Telefone FAX

ARAUJO.DINHO2000@GMAIAL.COM 92 81427637

Junta Comercial

13101556021 16/10/2019 150000,00

RegistroCapital SocialData ÚltimaÚltima Alteração EmissãoRegistro Junta

Atividades Econômicas
Tipo AtividadeDescrição AtividadeCNA Tipo PDUAM Class. Sanitária

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO Primário478900700 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA Secundário331479900 Tipo 3 0 - Não Incidente

* Verifique a autenticidade da impressão no site da prefeitura. 1 3/Página:



PREFEITURA DE MANAUS

B.C.M. - BOLETIM DE CADASTRO MERCANTIL

SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL Secundário332950100 Tipo 1 0 - Não Incidente

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO Secundário433049901 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORME Secundário431930000 Tipo 4 0 - Não Incidente

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPO Secundário439910200 Tipo 2 0 - Não Incidente

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃ Secundário464940800 Tipo 4 3 - Alto Risco

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FUNERÁRIOS, CAIXÃO E URNA Secundário478909902 Tipo 3 0 - Não Incidente

OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL Secundário429280200 Tipo 4 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO ELÉTRICA Secundário432150001 Tipo 2 0 - Não Incidente

INSTALAÇAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇAO Secundário432230201 Tipo 3 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTID Secundário433040201 Tipo 2 0 - Não Incidente

OBRAS DE ALVENARIA Secundário439910300 Tipo 2 0 - Não Incidente

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁRMORES E GRANITOS Secundário467960200 Tipo 4 0 - Não Incidente

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO Secundário474230000 Tipo 2 0 - Não Incidente

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS Secundário475470100 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA Secundário422190300 Tipo 3 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS Secundário432910101 Tipo 3 0 - Não Incidente

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL Secundário474409900 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS Secundário412040001 Tipo 4 0 - Não Incidente

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS Secundário432230100 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL Secundário433040400 Tipo 3 0 - Não Incidente

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA Secundário439910500 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTER Secundário439919999 Tipo 4 0 - Não Incidente

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO Secundário773310001 Tipo 2 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRI Secundário422190200 Tipo 5 0 - Não Incidente

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - Secundário421380001 Tipo 4 0 - Não Incidente

COMÉRCIO ATACADISTA DE CIMENTO Secundário467450000 Tipo 4 0 - Não Incidente

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS Secundário474400100 Tipo 2 0 - Não Incidente

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO Secundário181300100 Tipo 4 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTI Secundário182299900 Tipo 2 0 - Não Incidente

OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE Secundário433040300 Tipo 2 0 - Não Incidente

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA Secundário310120001 0 - Não Incidente

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL Secundário310210001 0 - Não Incidente

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE OUTROS MATERIAIS, EXCETO MADEIRA E METAL Secundário310390001 0 - Não Incidente

Serviços

Tipo AtividadeSERVIÇOS

7.06.1 COLOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TAPETES, CARPETES, ASSOALHOS, CORT Secundária

14.01.1 LUBRIFICAÇÃO, LIMPEZA, LUSTRAÇÃO, REVISÃO, CARGA E RECARGA, Secundária

7.05.1 REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REFORMA DE EDIFÍCIOS, ESTRADAS, PON Secundária

7.02.1 EXECUÇÃO, POR ADMINISTRAÇÃO, EMPREITADA OU SUBEMPREITADA, DE Secundária

7.01.1 ENGENHARIA, AGRONOMIA, AGRIMENSURA, ARQUITETURA, GEOLOGIA, U Secundária

14.06.1 INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE APARELHOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, Secundária

7.03.1 ELABORAÇÃO DE PLANOS DIRETORES, ESTUDOS DE VIABILIDADE, ESTU Secundária

13.05.1 COMPOSIÇÃO GRÁFICA, INCLUSIVE CONFECÇÃO DE IMPRESSOS GRÁFICO Secundária

Horário de Funcionamento

às

Domingo

às

Sábado

àse   dasàs

Segunda a Sexta

* Verifique a autenticidade da impressão no site da prefeitura. 2 3/Página:



PREFEITURA DE MANAUS

B.C.M. - BOLETIM DE CADASTRO MERCANTIL

SEMEF

DIVISÃO DE CADASTRO MERCANTIL

MANAUS, 20 de Julho de 2021

* Verifique a autenticidade da impressão no site da prefeitura. 3 3/Página:



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
210137908

Matriz
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE CADASTRO
14/04/2021

CPF/CNPJ
30.746.178/0001-47

NOME/RAZÃO SOCIAL
BETEL MOVEIS EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
2305 Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

ATIVIDADE EXERCIDA
SIM



CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO
1822999 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E
PLASTIFICAÇÃO
3101200 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA
3102100 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL
3103900 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE OUTROS MATERIAIS, EXCETO MADEIRA E METAL
3314799 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
USOS INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
3329501 SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL
4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
4292802 OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL
4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO,
DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
4329101 INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS
4330402 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL
4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE
4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
4399102 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS
TEMPORÁRIAS
4399103 OBRAS DE ALVENARIA
4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE
4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMICILIAR
4674500 COMÉRCIO ATACADISTA DE CIMENTO
4679602 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁRMORES E GRANITOS
4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE
7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

ATIVIDADE EXERCIDA
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM

LOGRADOURO
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS

NÚMERO
454 

COMPLEMENTO
 

BAIRRO
CENTRO 

CEP
69020-140 

MUNICÍPIO
Manaus 

UF
AM 

TELEFONE
9291865752 

E-MAIL
dannyel_sales@hotmail.com 

SITUAÇÃO CADASTRAL ATUAL
ATIVA 

PROJETO APROVADO
NÃO 

DATA DE APROVAÇÃO
-  



TIPO(S) DE INCENTIVO(S) PARA A REGIÃO DE DOMICÍLIO DA EMPRESA
Tributo: IPI
Beneficio: Isenção
Finalidade: Consumo Interno, Industrialização e Utilização
BaseLegal: Decreto 7.212 de 2010 (Art. 81)
Tributo: ICMS
Beneficio: Isenção
Finalidade: Industrialização e Comercialização
BaseLegal: Convênio ICMS n° 65 de 1988

Este Comprovante encontra-se disponível no site da SUFRAMA.

Emitido no dia 13/05/2022 às 13:36:15 (data e hora de Brasília).



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600129641 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BETEL MOVEIS LTDA

223 BALANCO

MANAUS

28 Abril 2023

Nº FCN/REMP

AME2300053576

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1334377 em 28/04/2023 da Empresa BETEL MOVEIS LTDA, CNPJ 30746178000147 e protocolo 230277802 -
28/04/2023. Autenticação: DAFBF779B64DAA4D20FAD349A17B61B985A96DCB. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/027.780-2 e o código de segurança vcem Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 28/04/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/027.780-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2300053576

Data

28/04/2023

981.265.802-59 DANNYEL SALES 28/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

313.556.092-91 ELIZEU DA MOTA TRINDADE 28/04/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1334377 em 28/04/2023 da Empresa BETEL MOVEIS LTDA, CNPJ 30746178000147 e protocolo 230277802 -
28/04/2023. Autenticação: DAFBF779B64DAA4D20FAD349A17B61B985A96DCB. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/027.780-2 e o código de segurança vcem Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 28/04/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1334377 em 28/04/2023 da Empresa BETEL MOVEIS LTDA, CNPJ 30746178000147 e protocolo 230277802 -
28/04/2023. Autenticação: DAFBF779B64DAA4D20FAD349A17B61B985A96DCB. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/027.780-2 e o código de segurança vcem Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 28/04/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1334377 em 28/04/2023 da Empresa BETEL MOVEIS LTDA, CNPJ 30746178000147 e protocolo 230277802 -
28/04/2023. Autenticação: DAFBF779B64DAA4D20FAD349A17B61B985A96DCB. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/027.780-2 e o código de segurança vcem Esta cópia foi autenticada
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���YYYYYBOZ=$[\B# ����������]>CDEC

�����������CK̂_�̂_KLC�̀_ID̀FKL_�"=[%
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����������>_KM{ĥD_M�dChC�CNGHDhDh�nFKM�"j<j%

����������Q���R���������������6�'4|+.,��}}}�
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Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1334377 em 28/04/2023 da Empresa BETEL MOVEIS LTDA, CNPJ 30746178000147 e protocolo 230277802 -
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documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/027.780-2 e o código de segurança vcem Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 28/04/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/027.780-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2300053576

Data

28/04/2023

981.265.802-59 DANNYEL SALES 28/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

313.556.092-91 ELIZEU DA MOTA TRINDADE 28/04/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/027.780-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2300053576

Data

28/04/2023

981.265.802-59 DANNYEL SALES 28/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

313.556.092-91 ELIZEU DA MOTA TRINDADE 28/04/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 23/027.780-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BETEL MOVEIS LTDA, de CNPJ 30.746.178/0001-47 e
protocolado sob o número 23/027.780-2 em 28/04/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
1334377, em 28/04/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Izabela Lopes Furtado.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Eylan Manoel da Silva Lins. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

981.265.802-59 DANNYEL SALES 28/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

313.556.092-91 ELIZEU DA MOTA TRINDADE 28/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

981.265.802-59 DANNYEL SALES 28/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

313.556.092-91 ELIZEU DA MOTA TRINDADE 28/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

981.265.802-59 DANNYEL SALES 28/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

313.556.092-91 ELIZEU DA MOTA TRINDADE 28/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 28/04/2023

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 23/027.780-2.

Documento assinado eletronicamente por Izabela Lopes Furtado, Servidor(a) Público(a), em
28/04/2023, às 13:03.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

EYLAN MANOEL DA SILVA LINS345.323.582-72

Manaus. sexta-feira, 28 de abril de 2023

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1334377 em 28/04/2023 da Empresa BETEL MOVEIS LTDA, CNPJ 30746178000147 e protocolo 230277802 -
28/04/2023. Autenticação: DAFBF779B64DAA4D20FAD349A17B61B985A96DCB. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este
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 08/09/2023  0007115616 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   007115616  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 07/09/2023, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 BETEL   MÓVEIS   LTDA,   residente   na   AV   DUQUE   DE   CAXIAS,   454,   ,   CENTRO,   CEP: 
 69020-140, Manaus - AM, vinculado ao CNPJ: 30.746.178/0001-47. ********************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, sexta-feira, 8 de setembro de 2023. 

                0007115616 
 PEDIDO N°:  



08/09/23, 13:49 about:blank

about:blank 1/1

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
AMAZONAS  certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  DANNYEL SALES
REGISTRO.......... :  AM-015439/O-0
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.265.802-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: AMAZONAS, 08/09/2023 as 14:47:50.
Válido até: 07/12/2023.
Código de Controle: 9537.5564.7567.5229.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCAM.







 

Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR AM 
Rua José Paranaguá, nº 435 – Centro – Manaus/Am.    CEP: 69005-130 

www.senar-am.org.br Tel.: (92) 3198-8400 

 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 
 

                                                       Atestamos para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica, 

que a empresa , BETEL MOVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ: 30.746.178/0001-47,  Inscrição Municipal n° 

41158201, estabelecida na cidade de Manaus/AM, na Duque de Caxias, n° 454,  Bairro: Centro, CEP: 

69.020-140, detém qualificação técnica na prestação de serviço de montagem e instalação de 

divisórias, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo fatos 

supervenientes que desabone sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e 

desempenho, de modo que a mesma cumpriu com suas obrigações, não havendo, portanto, 

reclamação ou objeção quanto à qualidade dos respectivos produtos/serviços fornecidos. 

A referida empresa prestou o serviço de montagem e instalação de 

divisórias para o SENAR-AMAZONAS, inscrita no CNPJ n° 04.262.769/0001-39, situada na Rua José 

Paranaguá, nº 435, bairro Centro, Manaus/Am, cumprindo com todas as condições que lhe foram 

solicitadas relativas a quantidade, qualidade, prazo de entrega e garantia, atendendo prontamente, 

com excelência e de acordo com os pedidos, bem como de forma ética, de acordo com o item abaixo 

descriminado: 

PROCESSO: 0400.000021/2022-14 

Prestação de Serviço  

ITEM TIPO ESPECIFICAÇÕES MINIMAS DOS 
EQUIPAMENTOS 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

1 
Montagem e Instalação de 

Divisórias  

• Gaveteiro fixo com 4 gavetas c/ 
chave medindo 450 x 470 x 750 mm 
confeccionado em placa MDF 
Carvalho Atenas, com fita de borda 
tipo PVC na mesma cor do tampo. 

• Armario tipo Alto com 2 portas de 
abrir + 4 prateleiras internas 
medindo 900 x 450 x 1600 
confeccionado em placa MDF 
Carvalho Atenas, com fita de borda 
tipo PVC na mesma cor do tampo. 

1 

Documento Ping. S-4599 assinado eletrônicamente nos termos do Art. 10, §2º, da Medida Provisória nº 2.200-2.
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• Cadeira fixa tipo DIRETOR com 
braços corsega fixo. Dimensões: 
Assento: 450 x 450 (largura x 
profundidade) com espessura 8mm. 
Encosto em espuma injetada. 
Encosto: 450 x 450 (largura x altura) 
com espessura de 5mm com 
curvatura lombar (ergonomia). 
Capacidade do assento 120kg. 
Revestimento em Tecido 100% 
poliester na cor ? Bordas protetoras 
contra impacto em perfil PVC ou 
similar. Ligação do assento encosto 
em tubo redondo em formato de 
‘’U’’. Estrutura 04 pés fixos, 
fabricado em tubo 7/8’’ parede 
1.20mm. Ponteiras articuladas para 
corrigir imperfeição do piso. Todas 
as peças metálicas recebem pintura 
e tratamento antifegurrinoso. Tinta 
epóxi pó na cor preto. 

• Aparador com prateleira inferior 
medindo 1570 x 400 x 920 
confeccionado em placa MDF 
Carvalho Atenas, com fita de borda 
tipo PVC na mesma cor do tampo. 

• Mesa Retangular com GAVETEIRO 
PÉ medindo 1300 x 600 x 750 
confeccionado em placa MDF 
Carvalho Atenas, com fita de borda 
tipo PVC na mesma cor do tampo. 

• Armario tipo Alto com 2 portas de 
abrir medindo 0.90 x 0.45 x 1.60 
confeccionado em placa MDF 
Carvalho Atenas, com fita de borda 
tipo PVC na mesma cor do tampo. 

• Cadeira GIRATORIA tipo DIRETOR 
com braços corsega fixo. 
Dimensões: Assento: 450 x 450 
(largura x profundidade) com 
espessura 8mm. Encosto em 
espuma injetada. Encosto: 450 x 
450 (largura x altura) com espessura 
de 5mm com curvatura lombar 
(ergonomia). Capacidade do 
assento 120kg. Revestimento em 
Tecido 100% poliester na cor ? 
Bordas protetoras contra impacto 
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em perfil PVC ou similar. Ligação do 
assento encosto em lamina 5mm. 
Bases giratória, coluna a gás para 
altura do assento, capa telescópica 
de 3 estágio para proteção da 
coluna, estrela metálica composta 
de 5 patas e com capa de 
acabamento em polipropileno, 05 
rodízios de nylon de duplo giro 

• LONGARIA COM 03 LUGARES TIPO 
DIRETOR. Assento/Encosto espuma 
poliuretano injetado, com 
densidades de 55kg/m³, moldada 
anatomicamente com espessura de 
40 a 46mm, com ergonomia. 
Assento 490mmx470mm (largura x 
profundidade). Capacidade do 
assento 120Kg. Encosto 
420mmx450mm (largura x altura). 
Largura total da haste da longarina 
1800mm. Revestido em vinil, 
courvin ou poliéster. Cor conforme 
órgão solicitante. Ligação do 
assento/encosto por dispositivo ‘’L’’ 
haste tubular aço oblongo, medindo 
160x300 espessura de 1.20mm. 
Estrutura da longarina em haste 
duplo em aço metalon 50x30 
parede 1.20mm, medindo 1800mm, 
pintado com tinta epóxi pó na cor 
preto, fixado em duas bases em 
formato ‘’Y’’ invertido com 
acabamento cromado com 
diâmetro de 51mm espessura 
1.50mm, promovido de sapata 
niveladora em termoplástico 
injetado em alta pressão (para 
correção das superfícies do piso). 
Braço fixo modelo americano. 
Todas as peças metálicas recebem 
pintura e tratamento 
antiferruginoso. Tinta epóxi pó na 
cor preto. 

• Balcão tipo Baixo com 3 portas de 
abrir medindo 1350 x 450 x 750 
confeccionado em placa MDF 
Carvalho Atenas, com fita de borda 
tipo PVC na mesma cor do tampo. 
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• Cadeira fixatipo DIRETOR com 
braços corsega fixo. Dimensões: 
Assento: 450 x 450 (largura x 
profundidade) com espessura 8mm. 
Encosto em espuma injetada. 
Encosto: 450 x 450 (largura x altura) 
com espessura de 5mm com 
curvatura lombar (ergonomia). 
Capacidade do assento 120kg. 
Revestimento em Tecido 100% 
poliester na cor ? Bordas protetoras 
contra impacto em perfil PVC ou 
similar. Ligação do assento encosto 
em tubo redondo em formato de 
‘’U’’. Estrutura 04 pés fixos, 
fabricado em tubo 7/8’’ parede 
1.20mm. Ponteiras articuladas para 
corrigir imperfeição do piso. Todas 
as peças metálicas recebem pintura 
e tratamento antifegurrinoso. Tinta 
epóxi pó na cor preto. 

• Aparador medindo 1570 x 400 x 920 
confeccionado em placa MDF 
Carvalho Atenas, com fita de borda 
tipo PVC na mesma cor do tampo. 

• Parede em Drywall: * 3.11 x 1.50 x 
altura: 2.75, * 3.11 x altura: 2.75, * 
3.56 x 2.75 altura c/ porta de correr 
0.80x2.10 * 1.64 x 2.75 com porta 
de abrir 0.80x2.10 

 

 

 

Manaus, 19 de julho de 2022. 

 

CLAUDIO HEVERTON MACHADO MACEDO 
- Gerente Administrativo e Financeiro -  

 

 JEYN’S MARTINS ALVES 
- Superintendente - 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 
 

                                                       Atestamos para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica, 

que a empresa , BETEL MOVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ: 30.746.178/0001-47,  Inscrição Municipal n° 

41158201, estabelecida na cidade de Manaus/AM, na Duque de Caxias, n° 454,  Bairro: Centro, CEP: 

69.020-140, detém qualificação técnica na prestação de serviço de montagem e instalação de 

divisórias, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo fatos 

supervenientes que desabone sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e 

desempenho, de modo que a mesma cumpriu com suas obrigações, não havendo, portanto, 

reclamação ou objeção quanto à qualidade dos respectivos produtos/serviços fornecidos. 

A referida empresa prestou o serviço de montagem e instalação de 

divisórias para o SENAR-AMAZONAS, inscrita no CNPJ n° 04.262.769/0001-39, situada na Rua José 

Paranaguá, nº 435, bairro Centro, Manaus/Am, cumprindo com todas as condições que lhe foram 

solicitadas relativas a quantidade, qualidade, prazo de entrega e garantia, atendendo prontamente, 

com excelência e de acordo com os pedidos, bem como de forma ética, de acordo com o item abaixo 

descriminado: 

PROCESSO: 0400.000021/2022-14 

Prestação de Serviço  

ITEM TIPO ESPECIFICAÇÕES MINIMAS DOS 
EQUIPAMENTOS 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

1 
Montagem e Instalação de 

Divisórias  

• Gaveteiro fixo com 4 gavetas c/ 
chave medindo 450 x 470 x 750 mm 
confeccionado em placa MDF 
Carvalho Atenas, com fita de borda 
tipo PVC na mesma cor do tampo. 

• Armario tipo Alto com 2 portas de 
abrir + 4 prateleiras internas 
medindo 900 x 450 x 1600 
confeccionado em placa MDF 
Carvalho Atenas, com fita de borda 
tipo PVC na mesma cor do tampo. 

1 
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• Cadeira fixa tipo DIRETOR com 
braços corsega fixo. Dimensões: 
Assento: 450 x 450 (largura x 
profundidade) com espessura 8mm. 
Encosto em espuma injetada. 
Encosto: 450 x 450 (largura x altura) 
com espessura de 5mm com 
curvatura lombar (ergonomia). 
Capacidade do assento 120kg. 
Revestimento em Tecido 100% 
poliester na cor ? Bordas protetoras 
contra impacto em perfil PVC ou 
similar. Ligação do assento encosto 
em tubo redondo em formato de 
‘’U’’. Estrutura 04 pés fixos, 
fabricado em tubo 7/8’’ parede 
1.20mm. Ponteiras articuladas para 
corrigir imperfeição do piso. Todas 
as peças metálicas recebem pintura 
e tratamento antifegurrinoso. Tinta 
epóxi pó na cor preto. 

• Aparador com prateleira inferior 
medindo 1570 x 400 x 920 
confeccionado em placa MDF 
Carvalho Atenas, com fita de borda 
tipo PVC na mesma cor do tampo. 

• Mesa Retangular com GAVETEIRO 
PÉ medindo 1300 x 600 x 750 
confeccionado em placa MDF 
Carvalho Atenas, com fita de borda 
tipo PVC na mesma cor do tampo. 

• Armario tipo Alto com 2 portas de 
abrir medindo 0.90 x 0.45 x 1.60 
confeccionado em placa MDF 
Carvalho Atenas, com fita de borda 
tipo PVC na mesma cor do tampo. 

• Cadeira GIRATORIA tipo DIRETOR 
com braços corsega fixo. 
Dimensões: Assento: 450 x 450 
(largura x profundidade) com 
espessura 8mm. Encosto em 
espuma injetada. Encosto: 450 x 
450 (largura x altura) com espessura 
de 5mm com curvatura lombar 
(ergonomia). Capacidade do 
assento 120kg. Revestimento em 
Tecido 100% poliester na cor ? 
Bordas protetoras contra impacto 
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em perfil PVC ou similar. Ligação do 
assento encosto em lamina 5mm. 
Bases giratória, coluna a gás para 
altura do assento, capa telescópica 
de 3 estágio para proteção da 
coluna, estrela metálica composta 
de 5 patas e com capa de 
acabamento em polipropileno, 05 
rodízios de nylon de duplo giro 

• LONGARIA COM 03 LUGARES TIPO 
DIRETOR. Assento/Encosto espuma 
poliuretano injetado, com 
densidades de 55kg/m³, moldada 
anatomicamente com espessura de 
40 a 46mm, com ergonomia. 
Assento 490mmx470mm (largura x 
profundidade). Capacidade do 
assento 120Kg. Encosto 
420mmx450mm (largura x altura). 
Largura total da haste da longarina 
1800mm. Revestido em vinil, 
courvin ou poliéster. Cor conforme 
órgão solicitante. Ligação do 
assento/encosto por dispositivo ‘’L’’ 
haste tubular aço oblongo, medindo 
160x300 espessura de 1.20mm. 
Estrutura da longarina em haste 
duplo em aço metalon 50x30 
parede 1.20mm, medindo 1800mm, 
pintado com tinta epóxi pó na cor 
preto, fixado em duas bases em 
formato ‘’Y’’ invertido com 
acabamento cromado com 
diâmetro de 51mm espessura 
1.50mm, promovido de sapata 
niveladora em termoplástico 
injetado em alta pressão (para 
correção das superfícies do piso). 
Braço fixo modelo americano. 
Todas as peças metálicas recebem 
pintura e tratamento 
antiferruginoso. Tinta epóxi pó na 
cor preto. 

• Balcão tipo Baixo com 3 portas de 
abrir medindo 1350 x 450 x 750 
confeccionado em placa MDF 
Carvalho Atenas, com fita de borda 
tipo PVC na mesma cor do tampo. 
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• Cadeira fixatipo DIRETOR com 
braços corsega fixo. Dimensões: 
Assento: 450 x 450 (largura x 
profundidade) com espessura 8mm. 
Encosto em espuma injetada. 
Encosto: 450 x 450 (largura x altura) 
com espessura de 5mm com 
curvatura lombar (ergonomia). 
Capacidade do assento 120kg. 
Revestimento em Tecido 100% 
poliester na cor ? Bordas protetoras 
contra impacto em perfil PVC ou 
similar. Ligação do assento encosto 
em tubo redondo em formato de 
‘’U’’. Estrutura 04 pés fixos, 
fabricado em tubo 7/8’’ parede 
1.20mm. Ponteiras articuladas para 
corrigir imperfeição do piso. Todas 
as peças metálicas recebem pintura 
e tratamento antifegurrinoso. Tinta 
epóxi pó na cor preto. 

• Aparador medindo 1570 x 400 x 920 
confeccionado em placa MDF 
Carvalho Atenas, com fita de borda 
tipo PVC na mesma cor do tampo. 

• Parede em Drywall: * 3.11 x 1.50 x 
altura: 2.75, * 3.11 x altura: 2.75, * 
3.56 x 2.75 altura c/ porta de correr 
0.80x2.10 * 1.64 x 2.75 com porta 
de abrir 0.80x2.10 

 

 

 

Manaus, 19 de julho de 2022. 

 

CLAUDIO HEVERTON MACHADO MACEDO 
- Gerente Administrativo e Financeiro -  

 

 JEYN’S MARTINS ALVES 
- Superintendente - 
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Unidade Fabril  Endereço CNPJ

Paragominas/PA Estrada da Colônia do Uraim
km 02. S/N 09.256.139/0001‐75

Marca Comercial 

Standard Flora / Standard Flora BP (painel de madeira MDF, tipo MDF ou 
MDF.H, não estrutural para uso em condições secas ou úmidas, sem revestimento em 
qualquer espessura ou com revestimento laminado decorativo de baixa pressão, na cor 
branca nas duas faces, com 15 mm de espessura)

Floraplac MDF Ltda.

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO
PROGRAMA SETORIAL DA QUALIDADE DE PAINÉIS DE MADEIRA MDF E MDP

Os painéis de madeira MDF e MDP, sem revestimento ou com revestimento BP nas duas faces, para uso geral (não estrutural) em
condições secas ou condições úmidas, estão em conformidade com os requisitos especificados nas Normas Técnicas Brasileiras ABNT
NBR 14.810‐2:2018, ABNT NBR 15.316‐2:2019 e ABNT NBR 15.761:2009.

Para mais informações sobre o Programa Setorial da 
Qualidade, acessar: http://pbqp‐h.mdr.gov.br/

A IBÁ – Indústria Brasileira de Árvores e a TESIS ‐ Tecnologia e Qualidade de Sistemas em Engenharia
Ltda. atestam que esta empresa está qualificada junto ao Programa Setorial da Qualidade de Painéis de
Madeira MDF e MDP do PBQP‐H, de acordo com o Relatório Setorial Nº 44.

Emissão: 20 de agosto de 2023 ‐ Validade: 19 de novembro de 2023

TPQ2/1237/ATESTADOS/RS044/09082023



 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA PROPOSTA DE 

PREÇOS E DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa Betel Móveis LTDA, CNPJ n° 30.746.178/0001-47, sediada na Av. Duque de 

Caxias, 454, centro, por seu representante legal, o Sr LUIZ ISSAMI ISHIKAWA, 

portador da Cédula de Identidade n° 1370550-4 e do CPF n° 510.906.608-63, residente e 

domiciliado na Avenida Rio Negro, nº 17, bairro Japiim, Manaus/AM, DECLARA que 

atende plenamente os requisitos da proposta de preços e de habilitação. 

 

 

 

 

Manaus/AM, 11 de setembro de 2023 

 

 

 

 

__________________________ 

LUIZ ISSAMI ISHIKAWA 

Representante Legal 

Betel Móveis LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

DECLARAÇÃO 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 28.182, de 18 de dezembro 

de 2008, que dispõe sobre o tratamento diferenciado concedido às Microempresa(s) e 

Empresa(s) de Pequeno Porte, nas licitações de bens, serviços e obras na Administração 

Pública Municipal Direta e Indireta: 

 

Eu, LUIZ ISSAMI ISHIKAWA, RG n° 1370550-4, legalmente nomeado representante 

da empresa Betel Móveis LTDA, CNPJ 30.746.178/0001-47 e participante do 

procedimento licitatório n°037/2023, na modalidade de Pregão eletrônico, DECLARO, 

sob as penas da lei, que, a empresa a qual represento cumpre todos os requisitos legais, 

previsto na lei, para a qualificação como Empresa de Pequeno Porte, estando apta a 

usufruir do tratamento diferenciado, e, que, não se enquadra em nenhuma das vedações 

previstas no §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06. 

 

 

Manaus/AM, 11 de setembro de 2023 

 

 

 

 

__________________________ 

LUIZ ISSAMI ISHIKAWA 

Representante Legal 

Betel Móveis LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

DECLARAÇÕES CONJUNTA 

 

A empresa Betel Móveis LTDA, CNPJ n° 30.746.178/0001-47, sediada na Av. Duque 

de Caxias, 454, centro, por seu representante legal, o Sr LUIZ ISSAMI ISHIKAWA, 

portador da Cédula de Identidade n° 1370550-4 e do CPF n° 510.906.608-63, residente 

e domiciliado na Avenida Rio Negro, nº 17, bairro Japiim, Manaus/AM, DECLARA, 

sob as penas da Lei, para fins de participação no PREGÃO Eletronico Nº 037/2023, 

que: 

a) a inexistència de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do artigo 32, 

§ 2º da Lei 8.666/93. 

b) que recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

c) que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do artigo 7° XXXIII da 

Constituição Federal e artigo 27 V da Lei 8666/93. 

d) que observará rigorosamente os prazos do instrumento contratual ou outros 

instrumentos hábeis que poderá manter com o Município. 

e) que os documentos apresentados são fiéis e verdadeiros. 

f) que não está inscrita no Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - 

CEIS em especial ao impedimento de contratar com o Poder Público, em atendimento 

ao disposto na Portaria CGU nº 516 de 15 de março de 2010. 

 

Manaus/AM, 29 de agosto de 2023 

 

 

 

 

__________________________ 

LUIZ ISSAMI ISHIKAWA 

Representante Legal 

Betel Móveis LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 

A empresa Betel Móveis LTDA, CNPJ n° 30.746.178/0001-47, sediada na Av. Duque de 

Caxias, 454, centro, por seu representante legal, o Sr LUIZ ISSAMI ISHIKAWA, 

portador da Cédula de Identidade n° 1370550-4 e do CPF n° 510.906.608-63, residente e 

domiciliado na Avenida Rio Negro, nº 17, bairro Japiim, Manaus/AM, DECLARA não 

se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento de licitar previstas no item 5.3, 

e seus subitens, deste edital regulador da seleção pública. Inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no certame. Ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 

Manaus/AM, 11 de setembro de 2023 

 

 

 

 

__________________________ 

LUIZ ISSAMI ISHIKAWA 

Representante Legal 

Betel Móveis LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

A empresa Betel Móveis LTDA, CNPJ n° 30.746.178/0001-47, sediada na Av. Duque de 

Caxias, 454, centro, por seu representante legal, o Sr LUIZ ISSAMI ISHIKAWA, 

portador da Cédula de Identidade n° 1370550-4 e do CPF n° 510.906.608-63, em 

atendimento ao disposto no edital do Pregão Eletrônico/SRP nº. 037/2023, 

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela Betel Móveis 

LTDA, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico/SRP 

nº. 037/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico/SRP nº. 037/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico/SRP nº. 

037/2023 quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico/SRP nº. 037/2023 antes da adjudicação 

do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do 
Tribunal de Justiça do Amazonas antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
 

 

Manaus/AM, 11 de setembro de 2023 

 

 

 

 

__________________________ 

LUIZ ISSAMI ISHIKAWA 

Representante Legal 

Betel Móveis LTDA 
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